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publicada no DOE n° 33.477 de 11/10/2017, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 82/2018-GAB/PAD de 14/02/2018, publicada no 
DOE nº 33.559 de 16/02/2018, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro-Ouvidora

Protocolo: 360632
PORTARIA DE REDES. Nº 775/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.803/2018-
NDE/SEDUC, de 05/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 89/2018-
GAB/PAD de 18/04/2018, publicada no DOE n° 33.600 de 
19/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 222/2018-GAB/PAD 
de 28/08/2018, publicada no DOE nº 33.691 de 31/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361010
PORTARIA DE REDES. Nº 777/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.653/2018-
NDE/SEDUC, de 22/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 98/2018-
GAB/PAD de 18/04/2018, publicada no DOE n° 33.602 de 
20/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 172/2018-GAB/PAD 
de 23/07/2018, publicada no DOE nº 33.663 de 24/07/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361014
PORTARIA DE REDES. Nº 789/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.644/2018-
NDE/SEDUC, de 21/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 421/2017-
GAB/PAD de 29/09/2017, publicada no DOE n° 33.474 de 
06/10/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 444/2017-GAB/PAD 
de 04/12/2017, publicada no DOE nº 33.516 de 13/12/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;

CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361044
PORTARIA DE REDES. Nº 786/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.774/2018-
NDE/SEDUC, de 04/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 463/2017-GAB/PAD 
de 26/10/2017, publicada no DOE n° 33.488 de 30/10/2017, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 68/2018-GAB/PAD de 21/02/2018, 
publicada no DOE nº 33.564 de 23/02/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro-Ouvidora

Protocolo: 361032
PORTARIA DE REDES. Nº 792/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.693/2018-
NDE/SEDUC, de 24/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 465/2017-GAB/PAD 
de 26/10/2017, publicada no DOE n° 33.488 de 30/10/2017, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 19/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro-Ouvidora

Protocolo: 361052

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: PORTARIA Nº 305/2018-CPSP
Término de vínculo: 30/07/2018
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: VALDENE CARVALHO PEIXOTO
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 306/2018-CPSP
Término de vínculo: 01/06/2018
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: WELLISON HUGO CAMPELO DA SILVA
Cargo: Assistente administrativo
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 307/2018-CPSP
Término de vínculo: 01/08/2018
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: EMANUELE SOLANGE DE OLIVEIRA BRITO
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 308/2018-CPSP
Término de vínculo: 01/08/2018
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: MAGNO RICARDO SILVA DE CARVALHO
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 309/2018-CPSP
Término de vínculo: 25/05/2018
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: EVANEIDE LOPES COSTA
Cargo: Assistente administrativo
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 310/2018-CPSP
Término de vínculo: 03/08/2018
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: DIEGO SARMENTO DE SOUSA
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 311/2018-CPSP
Término de vínculo: 02/03/2018
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: ANDREIA COSTA SOUZA
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

Protocolo: 360881

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE
NOME: PAULO HENRIQUE ALVOREDO DA CRUZ
CONCESSÃO: 180 DIAS
PERÍODO: 07/05/18 A 02/11/18
MATRÍCULA: 229520/1 CARGO: ASSIST. ADMIN.
LOT: EE EDUARDO ANGELIM/AVEIRO
LAUDO MÉDICO: 3515/2018
NOME: ROSIMEIRE NASCIMENTO SILVA
CONCESSÃO: 31 DIAS
PERÍODO: 10/05/18 A 09/06/18
MATRÍCULA: 5479282/2 CARGO: ESPEC. EDUC.
LOT: EE ELINDA COSTA/MARABA
LAUDO MÉDICO: 10525/18
NOME: ROSILEA BEGOT DA SILVA DAS CHAGAS
CONCESSÃO: 69 DIAS
PERÍODO: 22/04/18 A 29/06/18
MATRÍCULA: 6027350/2 CARGO: PROF.
LOT: EE TERCEIRA TRAVESSA/BENEVIDES
LAUDO MÉDICO: 193965A/1
NOME: REJANE DA SILVA BITTENCOURT
CONCESSÃO: 58 DIAS
PERÍODO: 04/05/18 A 30/06/18
MATRÍCULA: 6330479/2 CARGO: PROF.
LOT: EE PEDRO TEIXEIRA/ABAETETUBA
LAUDO MÉDICO: 39642
NOME: RISONILCE SILVA BAHIA
CONCESSÃO: 130 DIAS
PERÍODO: 03/05/18 A 09/09/18
MATRÍCULA: 5417660/3 CARGO: PROF.
LOT: EE N. S. GUADALUPE/ICOARACI
LAUDO MÉDICO: 1410/2018
NOME: RUIVALDIR DOS SANTOS FERREIRA
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 19/05/18 A 17/06/18
MATRÍCULA: 6314538/2 CARGO: PROF.
LOT: EE FREI AMBROSIO/SANTAREM
LAUDO MÉDICO: 3524/2018
NOME: SERGIO ROBERTO DA SILVA FERREIRA
CONCESSÃO: 120 DIAS
PERÍODO: 18/05/18 A 14/09/18
MATRÍCULA: 5770386/2 CARGO: PROF.
LOT: EE TEMISTOCLES ARAUJO/BELEM
LAUDO MÉDICO: 194002A/1
NOME: SILVANA DOS SANTOS JARDIM CAVALCANTE
CONCESSÃO: 90 DIAS


